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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
CONTRATO N° O 4 5 /2018-TJPE, QUE ENTRE SI CELEBRAM OTRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA BULL LTDA., NA FORMA
ABAIXO ADUZIDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede a Praça da República, s/n°, Santo
Antônio, Recife/PE, CEP 50.010.240, inscrito no CNPJ sob o n° 11.431.327/0001-34, neste ato representado
por seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, portador do RG n° 880925 - SSP/PE e do
CPF n° 051.466.234-49. e na sua ausência e impedimentos legais, ora pelo primeiro Vice-Presidente,
DesembargadorCândido José da Fonte Saraiva de Moraes, portador do RG n° 880.463 - SSP/PE e do
CPF/MF n° 103.955.474-15. ora pelo segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor Cardoso Soares
Júnior, portador do RG n° 886348 - SSP/PE e do CPF n° 102.032.144-04. daqui por diante denominado
CONTRATANTE, e a empresa BULL LTDA., com sede na Rua Werner Von Siemens, 111, Lapa de Baixo, São
Paulo - SP, CEP n° 06069-900, inscrita no CNPJ sob o n° 021.649.280/0001-33, representada pelo Sr. LUÍS
ALBERTO CASUSCELLI, argentino, casado, engenheiro, RG n° RNE V300665-C-CGPI/DIREX/DPF, CPF n°
225.896.568-31, doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm entre si, justo e acordado celebrar
o presente instrumento, em decorrência do Processo Administrativo n° 006/2018-CJ, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, autuado sob o n° 0006/2018-CPL, que integra este
instrumento como se dele fizesse parte, e nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, da Resolução n°
185/06/TJPE, de 02/01/2006 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e legislação complementar vigente e
pertinente à matéria, ao qual as partes desde já se submetem, mediante as cláusulas e estipulações que
mutuamente outorgam e estabelecem na forma adiante articulada:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a aquisição de servidores para o banco de dados do PJe do Poder Judiciário
de Pernambuco, conforme especificações contidas no termo de referência e proposta da CONTRATADA, que
integram o presente instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA EDA EXECUÇÃO

2.1 - O presente contrato terá a vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diáriode Justiça Eletrônico.

2.2-0 prazo de entrega do objeto pela CONTRATADA é de 60 (sessenta) dias corridos, conforme especificado
no item 8 do Termo de Referência.

2.2.1. A prorrogação para a entrega do objeto contratado só será aceita na ocorrência de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovada e acatada pelo TJPE, nas hipóteses previstas
no art. 57, §1° da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO EDAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valorglobal estimado do presente contrato é de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), fixo
e irreajustável, na conformidadeda proposta da CONTRATADA.

3.2 - O cadastramento junto a SAD-Secretaria de Administração do Estadode Pernambuco no sistema E-FISCO
é condição para a contratação e pagamento, conforme item 11.1 do edital.

3.3 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da nota fiscal/fatura
apresentada pela contratada.

a) O"atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura e do regular
cumprimento das obrigações assumidas.

b) Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á apósa comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante.

Processo n°006/2018-0 - Pregão Eletrônico n° 006/2018-CPL - Aquisição deaquisição servidores para o banco dedados
do PJe do Poder Judiciário de Pernambuco
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

J -flERMO DE RERRATIF1CAÇÃO AO CONTRATO N° 045/2018-TJPE,
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A EMPRESA BULL LTDA, NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com sede a Praça da República, s/n°, Santo
António, nesta cidade do Recife-PE, CEP 50.010.240, inscrito no CNPJ sob o n° 11.431.327/0001-34, neste
ato representado por seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, portador do RG n° 880925
- SSP/PE e do CPF n° 051.466.234-49, e na sua ausência e/ou impedimentos legais, ora pelo Primeiro Vice-
Presidente, Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, portador do RG n° 880.463 -
SSP/PE e do CPF/MF n° 103.955.474-15, ora pelo Segundo Vice-Presidente, Desembargador Antenor
Cardoso Soares Júnior, portador do RG n° 886348 - SSP/PE e do CPF n° 102.032.144-04, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BULL LTDA, com sede na Rua Werner Von
Siemens, n° 111, Prédio 5-1° andar, Lapa de Baixo, São Paulo - SP, CEP n° 05069-900, inscrita no CNPJ
sob o n° 021.649.280/0001-33, representada pelo Sr. LUÍS ALBERTO CASUSCELLI, argentino, casado,
engenheiro, RG n° RNE V300665-C-CGPI/DIREX/DPF, CPF n° 225.896.568-31, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM de comum acordo celebrar o presente Termo de Rerratificação
do Contrato n° 045/2018-TJPE, celebrado em 15.06.2018, consoante as normas de Direito Administrativo e
legislação correlata, em conformidade com o Processo Administrativo n° 1726/2018-CJ, na forma adiante
articulada:

1. Objetiva o presente instrumento a ratificação do item 2.1 da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA
VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO - do Contrato n° 045/2018-TJPE, que passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
2.1 - O presente contrato terá vigência até 14 DE JUNHO DE 2023, com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário de Justiça Eletrônico."

2. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas no termo original que não
tenham sido expressamente alteradas por este instrumento.

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para
um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

São Paulo, 08 de Janeiro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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«LL1H
LUÍS ALBERTO CASUSCELLI

RG n° RNE V300665-C-CGPI/DIREX/DPF, CPF n° 225.896.568-31
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

nome/CPF)

(nome/CPF)


